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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
23/08/2022

PARECER

 

Mensagem 8.966/2022 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 000116 /2022

 

A Exma. Sra. Governadora do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.966, de 11 de agosto
de 2022, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei que “dispõe sobre o Índice Municipal de
Qualidade da Educação – IQE para fins do dispositivo na Lei nº 12.612, de 7 de agosto de 1996, em
relação ao exercício de 2022.”

 

A Chefe do Executivo estadual, encaminhando Proposta, esclarece que:

 

Segundo a Lei Estadual nº 12.612, de 07 de agosto de 1996, que define os critérios de
distribuição da parcela de receita do produto de arrecadação do ICMS pertencentes aos
municípios cearenses, um dos critérios previstos para a referida repartição consiste no
Índice Municipal de Qualidade da Educação (IQE). Esse índice, por sua vez,é obtido
mediante avaliações realizadas no âmbito do Sistema Permanente de Avaliação da
Educação Básica- Spaece.

 

No ano de 2021, os efeitos da pandemia da Covid-19 foram ainda muito sentidos na
educação, ocasião em que diversos alunos ainda permaneceram no estudo remoto, o que
acabou inviabilizando a realização de avaliações no Spaece. É preciso registrar também
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que, diante da pandemia, até não seria recomendável a realização dessas avaliações,
cujos resultados poderiam, por conta dos efeitos da doença na educação, apresentar
distorções, impactando as receitas de municípios do Estado.

 

    Buscando evitar esse cenário, propõe-se este Projeto de Lei, a fim de se estabelecer que
o Índice Municipal de Qualidade da Educação (IQE) a ser considerado no exercício de
2022, para fins do inciso II, do art. 1º, da Lei Estadual nº 12.612, de 07 de agosto de 1996,
seja o mesmo utilizado, na forma da legislação, no ano de 2020.

 

É o relatório. Opino.

 

A Lei nº 12.612, de 07 de agosto de 1996, define, na forma do art. 158, Parágrafo Único, II, da
Constituição Federal, critérios para distribuição da parcela de receita do produto de arrecadação do ICMS
pertencente aos municípios.

 

Trata-se de projeto de lei cujo desiderato, portanto, é alterar a legislação que rege a distribuição de
parcela de receita de ICMS aos municípios que integram o Estado do Ceará.

 

No entanto, a propositura em destaque trata sobre a utilização, para o exercício do ano de 2022, dos
indicativos de 2020 do Índice Municipal de Qualidade da Educação (IQE), devido a pandemia causada
pelo novo coronavírus, que de forma imprevisível afetou em grande proporção a educação e demais
setores da administração pública, podendo ter divergências nas arrecadações em detrimento da situação
de força maior, vivida pelo mundo, tendo sido necessário um reforço  nas medidas sanitárias e de saúde
para tentar conter o alastramento da doença, com repercussão nas receitas dos municípios.

 

Não há dúvida da competência da Exma. Sra. Governadora para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.
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VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV,  do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60,
CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando especificamente na matéria a que diz respeito o projeto de lei, guarda ele fundamento no art.
60, § 2 , alínea “e”, da Constituição Estadual, na forma do qual são de iniciativa privativa do Chefe doo

Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham sobre . “matéria orçamentária”

 

Importante destacar que sobredita alteração tem como premissa fomentar a educação no Estado do Ceará,
fato que encontrou maior preocupação e relevância com a pandemia causada pelo COVID 19, buscando
dar um maior suporte aos municípios.

 

A repartição de receitas neste sentido é a concretização do direito à educação, consagrado pela
Constituição Federal de 1988 e por outros instrumentos legais,   como a Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional – LDB , Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, em que perpassa na garantia de
que todos os cidadãos tenham oportunidades de acessar as instituições escolares, dotada da qualidade e
que possa modificar positivamente a sociedade. Monitorar se esse processo tem ocorrido, avaliar a sua
qualidade e das políticas que o respaldam é parte constitutiva da própria realização do direito à educação.
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A Constituição Federal de 1988, em seu art. 155, II, por sua vez, confere competência aos Estados para o
tratamento do imposto sobre circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação e o art. 158, II, em especial, estabelece que a distribuição
da parcela de receita do ICMS, de até um quarto, será disciplinado por meio de lei estadual.

 

Dessa forma, há competência do Exma. Sra. Governadora para encaminhar o projeto a esta assembleia,
além da matéria também lhe ser atinente. A finalidade está clara e tão só permitirá o ajuste a lei estadual
em razão dos novos contornos evidenciados no contexto pandêmico em que ainda estamos atravessando.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por intermédio da mensagem n°
, de autoria da Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.966/2022

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 

.PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/08/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JULIOCESAR FILHO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
01/09/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 116/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.966, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE O ÍNDICE MUNICIPAL DE
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO – IQE PARA FINS
DO DISPOSITIVO NA LEI Nº 12.612, DE 7 DE
AGOSTO DE 1996, EM RELAÇÃO AO EXERCÍCIO
DE 2022.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.966, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 116/2022
que dispõe sobre o Índice Municipal de Qualidade da Educação – IQE para fins do dispositivo na Lei nº
12.612, de 7 de agosto de 1996, em relação ao exercício de 2022.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Segundo a Lei Estadual nº 12.612, de 07
de agosto de 1996, que define os critérios de distribuição da parcela de receita do produto de
arrecadação do ICMS pertencentes aos municípios cearenses, um dos critérios previstos para a
referida repartição consiste no Índice Municipal de Qualidade da Educação (IQE). Esse índice, por
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sua vez,é obtido mediante avaliações realizadas no âmbito do Sistema Permanente de Avaliação da
Educação Básica- Spaece. No ano de 2021, os efeitos da pandemia da Covid-19 foram ainda muito
sentidos na educação, ocasião em que diversos alunos ainda permaneceram no estudo remoto, o que
acabou inviabilizando a realização de avaliações no Spaece.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre o Índice Municipal de Qualidade da Educação – IQE para fins do
dispositivo na Lei nº 12.612, de 7 de agosto de 1996, em relação ao exercício de 2022.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 116/2022
oriunda da Mensagem nº 8.966, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/09/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

18ª REUNIÃO ORDINÁRIA  Data 23/08/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP AUGUSTA BRITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
01/09/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
08/09/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 116/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.966, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE O ÍNDICE MUNICIPAL DE
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO – IQE PARA FINS
DO DISPOSITIVO NA LEI Nº 12.612, DE 7 DE
AGOSTO DE 1996, EM RELAÇÃO AO EXERCÍCIO
DE 2022.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.966, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 116/2022
que dispõe sobre o Índice Municipal de Qualidade da Educação – IQE para fins do dispositivo na Lei nº
12.612, de 7 de agosto de 1996, em relação ao exercício de 2022.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Segundo a Lei Estadual nº 12.612, de 07
de agosto de 1996, que define os critérios de distribuição da parcela de receita do produto de
arrecadação do ICMS pertencentes aos municípios cearenses, um dos critérios previstos para a
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referida repartição consiste no Índice Municipal de Qualidade da Educação (IQE). Esse índice, por
sua vez, é obtido mediante avaliações realizadas no âmbito do Sistema Permanente de Avaliação da
Educação Básica- Spaece. No ano de 2021, os efeitos da pandemia da Covid-19 foram ainda muito
sentidos na educação, ocasião em que diversos alunos ainda permaneceram no estudo remoto, o que
acabou inviabilizando a realização de avaliações no Spaece.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 23 de
agosto de 2022, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

                         

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre o Índice Municipal de Qualidade da Educação – IQE para fins do
dispositivo na Lei nº 12.612, de 7 de agosto de 1996, em relação ao exercício de 2022.

A matéria dispõe sobre o índice municipal de qualidade da educação – IQE, que é utilizado como critério
para repasse de recursos financeiros tributários. Tendo em vista os efeitos da pandemia, se tornou ainda
difícil apurar o IQE de maneira efetiva. Portanto, a mensagem possibilita que se utilize para 2022 o
mesmo índice utilizado como parâmetro em 2020. Logo, a matéria é consequentemente benéfica para a
administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes
previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.966, propostaMENSAGEM N° 116/2022
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SETENTA E SEIS

DISPÕE SOBRE O ÍNDICE MUNICIPAL DE
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - IQE PARA FINS
DO DISPOSTO NA LEI N.° 12.612, DE 7 DE
AGOSTO DE 1996, EM RELAÇÃO AO EXERCÍCIO
DE 2022.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Em razão dos efeitos para a educação decorrentes da pandemia da Covid-19 no
exercício de 2021, que inviabilizam a realização de atividades no âmbito do Sistema Permanente de
Avaliação Básica — Spaece, será observado, no exercício de 2022, para fins do disposto inciso II do
art. 1.° da Lei n.° 12.612, de 7 de agosto de 1996, o mesmo Indice Municipal de Qualidade da
Educação — IQE utilizado como parâmetro para o exercício de 2020.

Ad. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em

Fortaleza, 24 de agosto de 2022.

~ ~ C~2J~ )4~Tç~ DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

~ DEP. FE~4ANDO SANTANAl.° VICE-pRESIDENTE

1 DEP. DANNIEL OLIVEIRA

2.° VICE-PRESIDENTE
Z’cc ~ DEP. ANTÔNIO GRANJA

1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIIC& AMORIM
3~ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO

24 de 25



3DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº176  | FORTALEZA, 30 DE AGOSTO DE 2022

LEI Nº18.186, de 29 de agosto de 2022.
ALTERA A LEI Nº15.018, DE 4 DE OUTUBRO DE 2011, QUE INSTITUIU O PROGRAMA ESTADUAL DE 
BANDA LARGA E DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS PRIVADAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS 
NA EXPLORAÇÃO DO CINTURÃO DIGITAL DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 5.º da Lei n.º 15.018, de 4 de outubro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5.º Os recursos financeiros arrecadados na licitação da concessão de infraestrutura de redes do Governo Estadual serão depositados em conta 
específica e destinados à execução de ações governamentais na área de Tecnologia da Informação, bem como ao cumprimento dos objetivos do 
PEBL, conforme deliberação do Conselho de Administração da Etice.
§ 1.º Para utilização dos recursos de que trata este artigo, a Etice apresentará à Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado – Seplag projeto em 
que indicará a destinação dos recursos, com todas as especificações da despesa, inclusive quanto a valores, bem como disponibilizará a ata com a 
deliberação de aprovação da correspondente aplicação.
§ 2.º Analisados os documentos, a Seplag, concordando com a provocação, providenciará a formalização pelo Estado, com sua interveniência, e a 
Etice de termo de cooperação no qual constarão as regras aplicáveis à matéria, notadamente quanto à utilização dos recursos e manutenção e guarda 
dos equipamentos.
§ 3.º Os recursos a que se refere este artigo poderão ser empregados na aquisição de materiais, de equipamentos, de softwares e de serviços voltados 
à promoção de melhorias tecnológicas e de infraestrutura no Cinturão Digital do Ceará.
§ 4.º Para fins do disposto no § 3.º, deste artigo, a contratação ocorrerá diretamente pela Seplag, passando os bens a integrar o patrimônio do Estado, 
com a posterior disponibilização à Etice do uso.”(NR).
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.187, de 29 de agosto de 2022.

DISPÕE SOBRE A OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNO AUTORIZADA NA LEI ESTADUAL Nº17.820, DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2021.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O resultado dos serviços e os bens contratados e adimplidos pelo Poder Executivo, no âmbito da operação de crédito autorizada na Lei n.º 

17.820, de 10 de dezembro de 2021, a ser celebrada com o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID para financiamento do Programa Ceará Mais 
Digital, poderão ser revertidos em proveito direto do Ministério Público Estadual.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.188, de 29 de agosto de 2022.

ALTERA A LEI N°18.091, DE 2 DE JUNHO DE 2022, QUE CRIA O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS 
DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA E EM SUPERAÇÃO DA SITUAÇÃO DE RUA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam incluídos a alínea “p” ao inciso I e o § 9.º ao art. 7.º e alterado o parágrafo único do art. 8.º da Lei n.º 18.091, de 2 de junho de 2022, 

conforme a seguinte redação:
“Art. 7.º ...................................................................................................
..................................................................................................
I – .......................................................................................................
..........................................................................................
p) Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho – Sedet.
...........................................................................................................
§ 9.° Os representantes dos órgãos públicos de que trata o inciso I deste artigo serão obrigatoriamente servidores integrantes do quadro da Admi-
nistração Pública.
Art. 8.º ....................................................................................................................
Parágrafo único. As hipóteses de perda previstas nos incisos I e III do caput deste artigo serão precedidas de procedimento administrativo.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.189, de 29 de agosto de 2022.

DISPÕE SOBRE O ÍNDICE MUNICIPAL DE QUALIDADE DA EDUCAÇÃO – IQE PARA FINS DO DISPOSTO 
NA LEI Nº12.612, DE 7 DE AGOSTO DE 1996, EM RELAÇÃO AO EXERCÍCIO DE 2022.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Em razão dos efeitos para a educação decorrentes da pandemia da Covid-19 no exercício de 2021, que inviabilizam a realização de atividades 

no âmbito do Sistema Permanente de Avaliação Básica – Spaece, será observado, no exercício de 2022, para fins do disposto inciso II do art. 1.º da Lei n.º 
12.612, de 7 de agosto de 1996, o mesmo Índice Municipal de Qualidade da Educação – IQE utilizado como parâmetro para o exercício de 2020.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.190, de 29 de agosto de 2022.

INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO ÀS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO MUNICIPAIS NO 
ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui o Programa Estadual de Apoio às Unidades de Conservação Municipais no Estado do Ceará – Prouc, vinculado à Secretaria 

do Meio Ambiente – Sema, consistente em ações de apoio à criação, à regularização e à gestão das unidades de conservação municipais no âmbito estadual, 
objetivando incrementar o percentual e a qualidade ambiental das áreas destinadas à conservação da biodiversidade.

Art. 2.º Constituem objetivos do Prouc:
I – apoiar os municípios na elaboração dos estudos técnicos, na definição de limites e nas consultas públicas para a criação de unidade de conservação;
II – apoiar a gestão das unidades de conservação municipais na criação e na implementação dos conselhos gestores consultivos ou deliberativos e 

na elaboração dos planos de manejo;
III – ampliar o percentual de unidades de conservação na caatinga, por meio da inserção de áreas municipais com características naturais relevantes no 

contexto das áreas prioritárias para a conservação do Estado do Ceará, de acordo com as Diretrizes do Sistema Estadual de Unidades de Conservação – SEUC;
IV – estimular a criação de Sistemas Municipais de Unidades de Conservação – SMUC, promovendo a descentralização da gestão de Unidades de 

Conservação no Estado do Ceará.
Art. 3.º Para o alcance dos objetivos do Programa, serão empregados os seguintes instrumentos de atuação:
I – capacitação de agentes públicos para a formação de gestores de unidades de conservação municipais;
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